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SECRETARIA MUNICIPAL  
DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 307, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a prorrogação de licença para 
tratamento de saúde a servidora SIMONE MOREIRA 
LOPES SANTOS SALES, na forma específica. “

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. ° 2023016198 para inspeção da Perícia Médica Municipal no 
que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável a prorrogação de licença para 
tratamento de saúde pelo prazo de 30 (trinta) dias.

RESOLVE

Art. 1º - DEFERIR, a prorrogação de Licença para tratamento 
de saúde à servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a 
saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

SIMONE MOREIRA LOPES SANTOS SALES 10290 TÉCNICO EM LÓGISTICA 20/10/2023 A 18/11/2023.

Art. 2º - Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dias úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o Art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 13 DE NOVEMBRO DE 
2023.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 308, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a prorrogação de licença para tratamento 
de saúde ao servidor GUTENBERG CORREIA 
NICÁCIO DE LIMA, na forma específica.“

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. ° 2023015994 para inspeção da Perícia Médica Municipal no 
que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável a prorrogação de licença para 
tratamento de saúde pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

RESOLVE

Art. 1º - DEFERIR, a prorrogação de Licença para tratamento 
de saúde ao servidor efetivo abaixo descrita no respectivo período, a 
saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

GUTENBERG CORREIA NICÁCIO DE LIMA 16640 PROFESSOR 20H 07/10/2023 A 20/11/2023.

Art. 2º - Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dias úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o Art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 13 DE NOVEMBRO DE 
2023.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 309, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a prorrogação de licença para 
tratamento de saúde a servidora MILVA RIBEIRO 
DOS SANTOS, na forma específica. “

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. ° 2023016244 para inspeção da Perícia Médica Municipal no 
que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável a prorrogação de licença para 
tratamento de saúde pelo prazo de 15 (quinze) dias.

RESOLVE

Art. 1º - DEFERIR, a prorrogação de Licença para tratamento 
de saúde à servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

MILVA RIBEIRO DOS SANTOS 61 PROFESSOR 40H 27/10/2023 A 10/11/2023.

Art. 2º - Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dias úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o Art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 13 DE NOVEMBRO DE 
2023.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 310, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a prorrogação de licença para 
tratamento de saúde a servidora NEILA JANNE 
APARECIDA DA CRUZ ANDRADE, na forma 
específica. “

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. ° 2023016012 para inspeção da Perícia Médica Municipal no 
que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável a prorrogação de licença para 
tratamento de saúde pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

RESOLVE

Art. 1º - DEFERIR, a prorrogação de Licença para tratamento 
de saúde à servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

NEILA JANNE APARECIDA DA CRUZ ANDRADE 17339 PSICÓLOGO 24/10/2023 A 07/12/2023.

Art. 2º - Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dias úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o Art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 13 DE NOVEMBRO DE 
2023.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 311, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a prorrogação de licença para 
tratamento de saúde ao servidor JOÃO MARCOS 
BORZAN, na forma específica. “

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. ° 2023016127 para inspeção da Perícia Médica Municipal no 
que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável a prorrogação de licença para 
tratamento de saúde pelo prazo de 90 (noventa) dias.

RESOLVE

Art. 1º - DEFERIR, a prorrogação de Licença para tratamento 
de saúde ao servidor efetivo abaixo descrita no respectivo período, a 
saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

JOÃO MARCOS BORZAN 8279 MOTORISTA ( VEÍCULOS PESADOS CNH D) 23/10/2023 A 20/01/2024.

Art. 2º - Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dias úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o Art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 13 DE NOVEMBRO DE 
2023.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 312, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento 
de saúde a servidora LUZILEIDE BARBOSA 
EVANGELISTA, na forma específica. “

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos da Lei n. º 1.435/1994 e da 
Normativa n. º 001/2023 que dispõe sobre os procedimentos necessários 
à concessão de licenças médicas aos servidores do Poder Executivo 
Municipal, publicada no Diário Oficial do Município n. º 564, datado 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n. º 2023016189 para inspeção da Perícia Médica Municipal no 
que tange à licença para tratamento de saúde;

CONSIDERANDO o Parecer emitido pela Perícia da Junta 
Médica Oficial do Município favorável à licença para tratamento de 
saúde pelo prazo de 30 (trinta) dias.

RESOLVE

Art. 1º - DEFERIR, a Licença para tratamento de saúde a 
servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a saber:

NOME MAT CARGO PERÍODO DA LICENÇA

LUZILEIDE BARBOSA EVANGELISTA 8459 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 24/10/2023 A 22/11/2023.

Art. 2º - Havendo necessidade de prorrogação da licença, o 
servidor deverá apresentar dentro do prazo de até 02 (dois) dia úteis, 
antes do término da licença anterior, requerimento acompanhado de 
novo atestado médico, que será submetido à avaliação da Junta Médica 
do Município, a qual poderá concluir pela volta do servidor ao serviço 
ou pela prorrogação do benefício, em conformidade com o art. 8º da 
Instrução Normativa nº 001/2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 13 DE NOVEMBRO DE 
2023.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

PORTARIA Nº 313, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a concessão de Licença por Interesse 
Particular a servidora Ranuze Keila Carneiro da Silva, 
na forma específica.”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a possibilidade de concessão de licença 
para interesse particular prevista no Art. 59, Inciso VI da Lei n.º 
1.435/1994 que Institui o Regime Jurídico Único dos Servidores do 
Município de Porto Nacional - TO;

CONSIDERANDO que o servidor estável poderá obter licença, 
sem vencimento, para o trato de assuntos particulares, pelo prazo máximo 
de 2 (dois) anos, prorrogável por igual período, conforme Art. 72 da Lei 
1.435/1994.

CONSIDERANDO que o requerente aguardará, em exercício, 
a concessão da licença, sob pena de demissão por abandono do cargo.

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado 
sob o n.º 2023/140158/002628 para o pedido de licença por interesse 
particular;

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de 
origem do servidor quanto ao pleito;

RESOLVE

Art. 1º - DEFERIR, a solicitação de licença para Interesse 
Particular a servidora efetiva abaixo descrita no respectivo período, a 
saber:

NOME MATRÍCULA CARGO PERÍODO DA LICENÇA

RANUZE KEILA CARNEIRO DA SILVA 168 ASSISTENTE ADMNISTRATIVO 13/11/2023 à 12/11/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 13 DE NOVEMBRO DE 
2023.

MAGNUM MELCIADES GUIMARÃES DA SILVA
Secretário Municipal da Administração de Porto Nacional - TO

Decreto nº 139/2023

SECRETARIA MUNICIPAL  
DA AGRICULTURA E PRODUÇÃO

PORTARIA Nº 37, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a concessão de férias a servidor 
lotado na Secretaria Municipal da Agricultura e 
Produção para o mês de dezembro de 2023, na forma 
específica. “

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA AGRICULTURA E 
PRODUÇÃO DE PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO os princípios da Administração Pública 
elencados no Artigo 37, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 52, da Lei nº 1.435, de 
13 de junho de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Porto Nacional - TO;

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
a servidor abaixo relacionado na Prefeitura Municipal de Porto Nacional, 
lotado na Secretaria Municipal da Agricultura e Produção, para o mês 
de dezembro de 2023.

NOME MAT PER. DE GOZO

Luiz Neiva Moreira Neto 377
03/12/2023

a
02/01/2024
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Art. 2º - Determinar o Departamento de Recursos Humanos 

para que proceda com as anotações devidas.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 13 DE NOVEMBRO DE 
2023.

Arlindo Lopes de Araújo
Secretário Municipal da Agricultura e Produção

Decreto nº 141/2023

PORTARIA Nº 38, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a concessão de férias a servidor 
lotado na Secretaria Municipal da Agricultura e 
Produção para o mês de dezembro de 2023, na forma 
específica. “

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA AGRICULTURA E 
PRODUÇÃO DE PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO os princípios da Administração Pública 
elencados no Artigo 37, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 52, da Lei nº 1.435, de 
13 de junho de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Porto Nacional - TO;

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
a servidor abaixo relacionado na Prefeitura Municipal de Porto Nacional, 
lotado na Secretaria Municipal da Agricultura e Produção, para o mês 
de dezembro de 2023.

NOME MAT PER. DE GOZO

Wanderson Henrique Aurélio Novais 18795
03/12/2023

a
02/01/2024

Art. 2º - Determinar o Departamento de Recursos Humanos 
para que proceda com as anotações devidas.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 13 DE NOVEMBRO DE 
2023.

Arlindo Lopes de Araújo
Secretário Municipal da Agricultura e Produção

Decreto nº 141/2023

PORTARIA Nº 39, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a concessão de férias a servidor 
lotado na Secretaria Municipal da Agricultura e 
Produção para o mês de dezembro de 2023, na forma 
específica. “

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA AGRICULTURA E 
PRODUÇÃO DE PORTO NACIONAL - TO, no uso de suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO os princípios da Administração Pública 
elencados no Artigo 37, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 52, da Lei nº 1.435, de 
13 de junho de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Porto Nacional - TO;

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
a servidor abaixo relacionado na Prefeitura Municipal de Porto Nacional, 
lotado na Secretaria Municipal da Agricultura e Produção, para o mês 
de dezembro de 2023.

NOME MAT PER. DE GOZO

Renan Almeida Rosa 9801
03/12/2023

a
02/01/2024

Art. 2º - Determinar o Departamento de Recursos Humanos 
para que proceda com as anotações devidas.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PALÁCIO DO TOCANTINS, GABINETE DO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO DE PORTO 
NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, 13 DE NOVEMBRO DE 
2023.

Arlindo Lopes de Araújo
Secretário Municipal da Agricultura e Produção

Decreto nº 141/2023

SECRETARIA MUNICIPAL  
DA COMUNICAÇÃO

PORTARIA Nº 13, DE 01 DE SETEMBRO DE 2023.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO”

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21.06.1993, e à 
Instrução Normativa TCE-TO n° 02/2008, de 7.5.2008.

Art. 1º - São atribuições do Fiscal:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no Contrato;

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao chefe imediato sobre tais eventos;

III - notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme 
com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prazo definido para 
resposta e prova de recebimento da notificação;

IV - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com 
as especificações do objeto contratado;

V - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, 
objetivamente, constatar uma irregularidade que precise ser sanada;

VI - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

VII - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência;
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VIII - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 

necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle;

IX - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ ou recebimento dos materiais;

X - Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

XI - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

XII - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no Art. 69 da Lei 
Federal nº. 8.666/93 e Art. 117 da Lei 14.133/21.

RESOLVE

ART. 1º - DESIGNAR, o servidor ANNE KARIANNY DE 
SOUSA MOREIRA, Matricula n° 22863, para ser fiscal do contrato dos 
processos da Secretaria Municipal de Comunicação.

ART. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL- 
TO, SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, Estado do 
Tocantins, 01 de setembro de 2023.

MEIRE ANNY OLIVEIRA DE A. MOREIRA
Secretária da Comunicação

Decreto 009/2021

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE ESPORTE E LAZER

AVISO DE ADIAMENTO - DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 N° 003/2023 ESP REPUBLICADO

O Município de Porto Nacional, através da Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer comunica: as empresas interessadas em participar 
da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2023 ESP REPUBLICADO, 
cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA PARA 
REVITALIZAÇÃO DAS PARTES DE FERRAGENS PARA ATENDER 
AS ESTRUTURAS ESPORTIVAS COMO: PRAÇA DA JUVENTUDE, 
CENTRO OLÍMPICO ADHEMAR FERREIRA DA SILVA, CAMPO DE 
FUTEBOL DO SETOR NOVO PLANALTO E CAMPO DO JARDIM 
MUNICIPAL, que o certame previsto para abertura de sessão no dia 13 
de novembro de 2023, foi remarcado para o 17 de novembro de 2023. As 
empresas interessadas deverão encaminhar propostas de preços a partir 
do dia 14 ao dia 17 de novembro de 2023 as 09:00 horas, para o e-mail: 
secretariadecomprasporto@gmail.com, ou entregar pessoalmente na 
Comissão de Licitação do município de porto nacional, na Av. Murilo 
Braga, 1887, centro em Porto Nacional - TO. O Ato Convocatório 
encontra-se disponível Junto ao site https://www.portonacional.to.gov.
br/index.php/cidadao/licitacao e no e informação através do fone (63) 
3363-6000 ramal 214.

Porto Nacional - TO, 13 de novembro de 2023.

Medson Dewictor Raphael T. A. Silva
Agente de Contratação

SECRETARIA MUNICIPAL DE  
INFRAESTRUTURA E  
DESENVOLVIMENTO URBANO

AVISO DE RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 Nº 11, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2023 INFR- 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 
14.133/2021

O MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO, Órgão Público do Poder Executivo 
Municipal, inscrito no CNPJ nº 27.029.184/0001-79, torna público o 
resultado da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2023 INFR, tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 
14.133/2021, à empresa: MARCOS DIOVANY TELES DE SOUSA 
04866719176, CNPJ N°: 37.899.870/0001-54 com proposta no valor 
global de R$ 3.136,00 (três mil cento e trinta e seis reais).

Porto Nacional - TO, 13 de novembro de 2023.

Marcos Antônio Lemos Ribeiro
Secretário Mun. De Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano

Decreto: 004/2023

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 6, DE 10  

DE NOVEMBRO DE 2023.

PREGÃO NA FORMA ELETRONICA

O Município de Porto Nacional, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, por intermédio da Comissão de Licitação, 
torna público que fará realizar no portal de compras públicas:

PREGAO ELETRONICO SRP Nº 006/2023 FMS, dia 
28 de Novembro de 2023 às 09:00 horas (horário de Brasília), tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM visando o REGISTRO DE PREÇO 
PARA FUTURA E EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 
FÓRMULAS INFANTIS ALIMENTARES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS) DE 
PORTO NACIONAL-TO

O Edital encontra-se disponível Junto ao site www.
portaldecompraspublicas.com.br ou www.portonacional.to.gov.br, e 
informação através do fone (63) 3363-6000 ramal 214.

Porto Nacional - TO, 10 de Novembro de 2023.

Wilington Izac Teixeira
Presidente da Comissão de Licitações

PUBLICAÇÕES PARTICULARES
EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa  LAGO REAL EMPREENDIMENTOS 
IMOBILÁRIOS LTDA., CNPJ.: 17.345.382/0001-98, torna público 
que requereu junto a AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE 
DE PORTO NACIONAL/TO - ARPN a Licença Previa - LP e Licença 
de Instalação - LI, para atividade parcelamento de solo, denominado 
RESIDENCIAL PRAIA BELA, localizado na Rodovia TO-50, saída para 
palmas, município de PORTO NACIONAL - TO. O empreendimento 
se enquadra nas Resoluções do COEMA n° 007/2005 CONAMA n° 
001/1986 e 237/1997, que dispõe sobre Licenciamento Ambientel desta 
atividade.
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